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PORTARIAS
PORTARIA Nº 152 DE 16 DE MARÇO DE 2026.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Fica exonerado o Servidor FRANK SOUZA MATOS, do cargo de Secretário Municipal 
Interino, símbolo AP, da Secretaria Municipal da Mulher, Igualdade Racial e Direitos 
Humanos do Município de Guapimirim-RJ, nomeado através da portaria nº 131 de 
04 de fevereiro de 2025, publicada no Diário Oficial nº 1567, durante a vigência da 
Lei nº 1723 de 15 de janeiro de 2025 e posterior Lei nº 1754 de 06 de junho de 2025.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos a 
partir de 01 de março de 2026, revogando disposições em contrário, em especial a 
portaria nº 131/2025.

Guapimirim, 16 de março de 2026.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 156 DE 16 DE MARÇO DE 2026.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar a Sr.ª LAURA VALINHOS CARVALHO VIVAS, do cargo comissionado de As-
sessor de Núcleo, símbolo CC. 1, da Secretaria Municipal da Fazenda e Planejamento 
do Município de Guapimirim-RJ, em conformidade com a Lei nº 1.754 de 6 de junho 
de 2025. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos a 
partir de 01 de março de 2026.

Guapimirim, 16 de março de 2026.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 153 DE 16 DE MARÇO DE 2026.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear a Servidora TELMA COUTO ALVES, Secretária Municipal de Assistência So-
cial, símbolo AP, para responder interinamente pelo cargo de Secretária Municipal da 
Secretaria Municipal da Mulher, Igualdade Racial e Direitos Humanos, símbolo AP, do 
Município de Guapimirim-RJ, em conformidade com a Lei nº 1754 de 06 de junho 
de 2025.
O nomeado deverá no ato da posse cumprir com o disposto no art. 83 da Lei Orgânica 
Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos a 
partir de 01 de março de 2026.

Guapimirim, 16 de março de 2026.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 154 DE 16 DE MARÇO DE 2026.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar a Sr.ª ELISANGELA MARINS ALMEIDA, do cargo comissionado de Assessor 
de Diretoria, símbolo CC.4, do Gabinete da Prefeita do Município de Guapimirim-RJ, 
em conformidade com a Lei nº 1.754 de 06 de junho de 2025. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos a 
partir de 01 de março de 2026.

Guapimirim, 16 de março de 2026.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 155 DE 16 DE MARÇO DE 2026.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar a Sr.ª FERNANDA DE SOUZA PEREIRA PIRES, do cargo comissionado de Co-
ordenador de Acompanhamento de Processos, símbolo CC.3, da Procuradoria Geral 
do Município do Município de Guapimirim-RJ, em conformidade com a Lei nº 1.754 
de 6 de junho de 2025. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a par-
tir de 01 de março de 2026.

Guapimirim, 16 de março de 2026.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 157 DE 16 DE MARÇO DE 2026.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear a Sr.ª ALEXIA CHAGA RODRIGUES, para o cargo comissionado de Assessor 
de Núcleo, símbolo CC. 1, da Secretaria Municipal da Fazenda e Planejamento do 
Município de Guapimirim-RJ, em conformidade com a Lei nº 1.754 de 06 de junho 
de 2025. 
O nomeado deverá, no ato da posse, cumprir com o disposto no art. 83 da Lei Orgâ-
nica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos a 
partir de 01 de março de 2026.

Guapimirim, 16 de março de 2026.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 158 DE 16 DE MARÇO DE 2026.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear a Sr.ª JURACY APARECIDA BERNARD MARINS OLIVEIRA, para o cargo co-
missionado de Assessor de Diretoria, símbolo CC.4, do Gabinete da Prefeita do Muni-
cípio de Guapimirim-RJ, em conformidade com a Lei nº 1.754 de 6 de junho de 2025. 
O nomeado deverá, no ato da posse, cumprir com o disposto no art. 83 da Lei Orgâ-
nica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos a 
partir de 01 de março de 2026.

Guapimirim, 16 de março de 2026.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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